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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 0104/2025
PROJETO DE LEI Nº 96/2025, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre gratificação para a Comissão de Análise e Execução dos Processos Seletivos Simplificados e dá outras providências.
														Art. 1º Os servidores que fazem parte da Comissão de Análise e Execução de Processos Seletivos Simplificados, designados por Portaria, farão jus à gratificação mensal de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) cada.  
	§ 1º A gratificação prevista no caput não se incorpora, em qualquer hipótese, ao vencimento do servidor.
	§ 2º A gratificação será reajustada nas mesmas datas e nos mesmos percentuais aplicados ao reajuste dos demais servidores municipais.
	Art. 2º Os membros farão jus à gratificação de que trata esta Lei mediante designação formal por portaria, de 04 (quatro) servidores efetivos, percebendo-a enquanto vigente a portaria de designação.
	Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
	Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
	 
 
  
[bookmark: _GoBack]GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 23 de dezembro de 2025.


SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente
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